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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

TEj COMPLEMENTAR N" 126/09

DATA: 17/12/2009

SÚMULA: Dispõe sobre acriação da FECOP - Fundação de
Esportes de Cornélio Procópio, com finalidade de
fomentar o esporte amador, as atividades físicas
recreativas e de lazer no Município de Cornélio

Procópio e dá outras pro\

AMIN JOSÉ HANNOUCHE,

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe ião
Pi/efeito do Município de

feridas por lei,

I
FAZ SABER

todos que aCâmara Municipal aprovou eele sanciona epromulga aseguinte

LEI COMPLEMENTAR:

mplcmentar

•o de 2009.

Art. 1"- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir

aFundação de Esportes de Cornélio Procópio. entidade sem fins lucrativos, com prazo indeterminado,
destinada a estimular, desenvolver e tomar iniciativas de qualquer natureza para o desempenho de
atividades de natureza esportiva, com sede e foro na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.

Art 2°- A presente Fundação será autônoma e dotada de
'•

personalidade jurídica própria, de direito público, com afinalidade de fomentar, na forma da Lei, o
esporte amador de competição escolar, universitário ecomunitário.^ recreação eolazer, aatividade
física, os programas sociais e a promoção de eventos.

Art. 3o- A Fundação terá como oMetivos:
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